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"ANTECIPADO. REEXAME
NÉCE SSÁRIO' PR,oVlDÓ'Ê,ACOLHIDO.
RECURSO ORDINÁJffO IMPROVI])O.
NULIDADÉS. AFAST AnAS.PARECER
PELA PROêÊDÊNCIA. n6 AUTO .DE
INFRAÇÃO 1. Negado p'tovÍme'iltú ao Recurso
ürdinário il1tétjJÚSto;&fotnlâda'decisãúparc'ialmertte
c011denatói'ia exarada l.,ela p~rimeira ih'stâllcia. Reexame
Necessârioptovidú.Pâl'eêer da ASSêssôria.PtOcêsSHal
Tributátiapda ptoéedênêia. 2. Dispositivo inftingido o
ari:167 dúDecreto n° 24569/91; cOlnpenalidade.prevista
,Jloaltigo 123, illcisül;alíi1'e~l '''c'\ da,Leil'ó 12.610/96,
alterada pela Lei fiO ]3.418/03, riOS terh10S dó voto do
Conselheiro Relator ede â:cordo com '0 Parecer da
Assessoria Processual,: Ttibutátia" MOlado pelo

; r~preselltafiteda Pto'cliràâoria veral do 'Estado.

Ttataó Autodé IíiffáÇão da.<1cl!saçâôde qu~o éÓiltribllÍnie úãorecólheU olt:IvIS,Ai1têtipa'do,l1á
' forína e"hósptazos regulainehtares, ptoll1ovidasJ1üperíüdo de 01/01/2010 à 22/05/2D14, referente à
aquisição intetestaduál de ,lhétcadorias no mOlltan' e 24.542,60'(vifltce quatrü mil
quinhento's e quarcflta e dois te'ais e sess(~nta cent' O's)~COli'si, 'tOuos,arts: 73 e 74, 761 e 770, .
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lodos dó IJéCfeton°, 24.569197 inü"ingidos, C0111pêilalidade ptévislah'ó "aTt. f23, 1, "é" daLci
12.610/96, alterada pehLei n° 13.418/03. Segue delTIonstrativó do crédito tríbütátiô.

DEMÓNSTRATIVO

NailíSlâlíCiade "ptimeitü gtàu.ajulgadota sitlgülar 'p'fôfétiüdéclsãopelâ PARCIAL
PROCEDÊNCIA da autuâção, por entender que, de fato, o conttibllillte não tecolheu devidamente o
ICMS Ante'Gipado tias cotitptas de mercadorias adqüitidas êm ;outí'aslJlíidades. da Federação.
Todavia, teenquadrou a penalidade pata aquela ptevista no Al't 123, I" i'd", da.Lei n°. 12.670/96,
àtrasodetecolhünel1to, haja vista o fISCOestadual ter cOfihetimentú.dovâlôtdo imposto a,seI' pago,
C011fothtecOrtsulta 110 sistema da SEFAZ ~ COMETA. COI11na Súttrula 06/2014. Segue
dC!Í10nsttativodo ctédito ttibutáfio.

DEMONstRA TIVO

,R$22.801,12
,R$] lAOO,5:~_"

;;fR$34i;2'01;~~

A éôrpte'sa áunfâdã itrsaüsfêitac"Oma decisão sifrgulai' apresentôü reCU'rsôótdi'nátio, übs segUintes
tettnos:

I- A autuação é indevida porquê a tecottertte Jião tE contribuinte de ICMS tendo em vista que
apenas presta alguns serviços aos seUs associados, como a il1tétlllediaçãô na.compra de insumos e
produtos utilizados na construção civil;

Il- OS" beüs destil1ados adatiVo rfnobjJizado rtãó implicam Irá cobian'ç'a de ICMS antecipado,
mas sim de ICMS Difetencial dê alíquota;

IlI':'É nesse sety,crçodcCõlte e dobtã de arln-açÕésdêâço que á élnpréSa ütiHzaos eqüipâfl'l'eJ1tO$
adqtüridos nas notas em cobta!Í~a no auto de infração em éOlucülo;

IV.. A rééOtrente tealiza: osctviçó de intermediação lia c0l11ptadeinsül110septodutos utílizádos lia
construção dvil, âOs coopêrâdos na l-nedida 'em ql1ea cOdperativa pOssuiiTIaiot podet de bargaIiha
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juto aos :fhtiü~c'edótês,pois a cónpetativa deixa de ücgoc:iárilidiViHualmetltê pass:alidoáTlêgo'Ciarelll
bloco, C{)llscguihàúóbtetpteçú a lfi'clh()tcs ctn.razão dó Vü]uthê4acümpraaset realizada;,

. , . ,

V- Arecorrenfêhunca âesemp-eilhou a atividadecatlâstl'ãdâ ntf SÊ'FAl/êB.CórrrercI6 atacadi'stade
material de c-o'tlstrução;

VI- Os bens ittdica:dos 11Ó álíto dc Í'flftação tlão são materiais de cóhstfução, lhas sih) equipameutos
de córte e dobra de aço;

VIr-", A condição de não co"n"tri1Júillteé faci1fi'l~mtecoii1provâ:âa'âttavesdâ ãllálise das DIPJ da
recorrente, onde vetifica"'seque não há nenhuma receita dec-orrente da comercialização demateriais,
mas tão somente da ptestação de serviço. Todas as notas fiscais de saída dús últimos anos referem.
se ap'cnás a ptestação de servi'ços;

VlIí ...Todas ásnútas fiscaisapontada-s Im atrexo repréSentali) hensde'stÍ1uidO'sao ativo permânente
da éooperativa -' , .e não para revenda.

Po(fim, requetqueseja anulado o ptcsel1te auto de iüfração.

Em sIhtese, éO're]alório.

voto no RELATOR

, Ttât~-sê de recUrso interposto pütCÉLtJlA DE JULGAMENtO
DE r INSTÂNCIA, objetivando, em síntese, aquéla o reexanTenec'essário aoCO'ilselho de Recursos
l;ributátios em obediência ao que detennina o artigo 103, ~ 3°, Inciso I, da Lei nO 15.614/14. O
conttibuinte ajuizon recutso otdinári(} contra a decisão singular qlle lhe foi desfavütávelem parte,
requerendn o integtul provimento do recurso, visando anular o auto de infração n° 201301391-5,
tendo "êmvistaque não há a ificidêl1cia de lCMS-Ahtecipadosobrebens 'destinados ao ativo
imobilizadn.;

Deste modo, acosto"'trie, para prófétitmeu voto, ao e~ntendimentojá
esbôçado pela dama Aisessotia Ptocé$sual Tributáda no Parecer 'def1s. 170/174, que transcrevo,

em síntese, a seguir: /éf(\. " •....•.• ,'. .

"(...) i/ÇJ)
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llrb'cêdidas vistas tio 'coilt'eúdoclQ'cumêil:taldos autos, vetiJlt'àmos que ass'isté tàzao paia que sej"a
julgado ptücedente.o auto de inftação, pelas seguintes tazõ'es:

Câbe, i'niciâhneílte,analisà:ràsqúestões.:fponlàctâspela ré-c(jtà~hté eri} sede de ptêlinlinarês.
Primeiit) em têlaçãó ao argUli1:êtítode que f'11ãoé contribuilite de lCMS tendo em vistâ que apenas
presta algonssetviços aos sêus',assotiados, como a Íiltêtmêdiação hll comptadé ÜiStúll os é produlOs
util izados na cOtl'sttl1çãociviIfi •

Ec'ertoqüe aatividàclede'agênciádór que sé limita ainíCrmcdiar â préstação de"serviço naó esta
obtígado a inscfi'ção de CGF Mnforlne inciso IIdo art. 93 do lUGMS/CE. Podendo ser concedida
caso jUstifIque ao fisco a nece'ssidade de inscrição para0 e:xeltíci o de suasativida.des, logo, nãoé
definida em Ici como cOJitribuinte de ICMS.'

-. .-. '~" .Contudo, analisando o histórico da recorrente no sistema da SEFAZ- Cadastro de Conttibuinte,
observall1os que irão fitetece âcolhidao argumento de que a teCôrreilteltão é cOlitribüinte do ICMS,
na medida efn que tem co,mo atividade principaJo CNAE -" 4679699 -" comércio atacadista de
Inâtetiaisde cÔíls1rução. Quando da sua inscl'ição em 2/5/1997, tinha C0i110CAE principal ~
57320"0 "-'=- escritório de enlptesa da indústria de comtrução, regi'mede recolhimento -" Outros.
Sendo alterada em 13/11/1997 para varejista com o CAEde 6112102 ~ cooJ>erativade consumo.
Em 14/12/2002 altàou para comérció varejista de material de con'sttuçao código ~ 4744099 e em
26/2/20 14 pata b atual -'". 4679699 - comércio atacadista de material de construção ..'fendo como
procedimento pm'a aputaçãü do ICMS o regime norntal de rêcolhimeüto (débito/trédito).

Vê..se que ,somehte no iníêio des'ua atividade a recôrtcllteposslrút uma 'atividade não obrigada ao
cadasttáil1ento,ficando â critério da émptesa a sua necessidade ou não de ioscrição estadual; desde
que Iiãopratixj,tfenenhuma o.petação de circulâçãode mercadoria:e se comporte comocons'ulllidor
fin'al.

Ademâis,sé,gWtdo ohistórlcod~cohttibuii1te, este póssüíà ati'totíz~çã(jpara emissão de dôcLÍmefítos
fiscais e livros fiscais por meio de ptôcessameoto eletrônico de da<;ios-' ..PED desde de 11/11/ 1997,
utilização de equipamento de emissão de cupom fiscal ECF em 07/04/2004 e autürização para
emissão de notas fiscais NF- la partir de 01/08/1997 findando êtl1 11/11/2010. Caracterizando com
todas essas medidas tomadas pela recorrente. para reâlizar suas opetaçôes relativas ao ICMS, como
contrihuinte de ICMS.

, "

Impõe esclarecera tecotref)'tc que qüalqueralteração cadastral.:;a seI' efetUada Itas informações
prestadas relativamente à época de sua inscrição no Cadastrá Geral da Faz:enda~CGF pane do
contribuinte, Ficando o contribuinte obrigado a atualizar seu cadastro perarHe o órgão local do seu

4



PfocessohO. 1/2966/2014
'Conselheiro Relator: CíCéro Roger Macédó GónçalVêS

GoVERNO DO
EsTADO DO CEARÁ

Secretilj.iu da Püzéflda

cóNfENêlO'Sâ ADMINiStRATIVO tRísUTÁR'IO .•CÚNAi
CONSf::LHO Df:: RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

C1otnü:ffiofiscal,ematé 15 (quinze) dias a partir da ocorrênci'a da alteração cadasttal de acordo
com o art. 20 da IN nO 33/93.

Ditaa iN liO 33/93 em seu âtt. 19 e incisos as hipóteses de alterações cá'dasttais que levam o
contribuinte ptevian'l'eJ'ltea CO fi1UI}ical' ao órgão local. Dentre elas o item 4do 9 1° do artigo citado.
Não pod'el1dorequeter agora a altetaç.ão de atividade por ocasião da lavratura do auto de infração.

Cumpre ressaltar que na época da erÍllssâoâasltotas fiscalscm2012, 2013 e 2014 (fáto gerador) a
tecorreí1te se e'llCoilttava ativa cuja situação só foi modificada en) 0'5/06/2015 para baixada a
pedidó. (artéxa). Assim, ào adquirir as mercadorias elehcadas às fls. 20 dos autos e al1exadas
as notas fiscais às fls. 6 a 16 dos autos, a autuada estava obrigada a cumprir as exigências COntidas
no att. 167 do RICMS/CE..

:De iàlo,observattros qüe a infração à legislaçãO do ICMS é patente l1aniedida eftlque a elupresa
sliptanão recolheu no dcvidoprazo; o ICMS Antecipado nos teimas do art. 767, capút, do Dec.
24.569/91, incidente sobre as aquisições das mercadorias realizadas em outras Unidades da
Federação destinadas á comercialização, conforme planilha referente ao ICMS ante'eipado e cópias
das notas fiscais que e'h1balatam a autuação, às fls. 6/20 dosau'tos, contrariando assün, às
disposiçõesêontidas neste artigo.

Por força do artigo citado, exige-se o pagáméüto do impo'stü á título de atítécipàÇão, pór ocasião dá
entrada das mercadorias Iieste Estado, exceto cOm relação aos êOi1tribuintes ctedenciados para
pagamento do ifnposto. Em que as operações posteriores sãool1eradas, e o ICMS pago ne'ssa
ocasião é creditado pata abater o imposto porventma devido 11a8etapas subseqüentes.

Scnd()àssiJn; constatá-seque à e!nl)l'eSasupra adquidu mercadorias sef\1efetuar b pagaluen:to do
imposto devido por anteéipação ao Estado do Ceará, depois de intimada, razão pela qual deve ser
êOmpelidaa recolher o jillpm,to ora exigido na qualidade de respol1sávcI tributário I1'OS termos da
Icgislação em vigor.

Pór üutt6 Ia-dü, não compaitilhodóJ11eSmO entendimehto que a julgadora: singular a'ü tecítquádrm'a
penalidade para a prevista na álínea "d" do art. J23, I da Lei 12.670/96, pois segundo ajulgadora
"os a!gerrtés fiscais uti lizaf11as ü1formações ptovenientes dos sistemas corporativos da SEFAZ,
COlho COMETA; SfTRAN E NFECORP, cujos relatótios/consultas subsidiam de fotma
'consistelIte () lançamehto".

A aplicáção da Súmula n° 6 (DOE O 1/09/14), diz tespeitoaú .donhecimento prévio do ctéclit()
tributário por parte do fisco daquela operação em que o débito see\1contra registtado 110ssistemas
corporatiVos de dad(ls da Secretaria da Fazenda. .
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o Nff:COl{J> é UlÍlsistema corporàtivo dã SEFAZ/C£ que lilan'té:mas iflforntaçôes relacionadás
a NF.e como: rcgistto de passagétu, movimento Nf..;e, eventos; etc., contudo é di'stinto dos sistemas
instituídos da SEFAZ/CE -" COMErA e SITRAN qüê são .sisteihasc1l1 que a autoridade lança o
créditottibutátio de re-sponsabilidadê docolltribuintê;

Assim.; o tato dàsn'()tasfisÓlis'estatêíl'1 registradas na base dedá'elcYsflbNIYf:CORJ); :hão sIgnifica
dizer que o fisco teve prévioconhecimeflto da operação. O débito originado de opcrações
interestáduà:is de entrada:, seja Substituição Tributária, Antecipado e DifereJ1êÍal de Alíquotas é
some'J1tegerado i10ssistemas corporativos COMETA e SlTRAN quahdo o contribuinte se dirige ao
Posto Fiscal ou Nexat eaptesei1tâ odocurnento fiscal p'ara a aposição do selo fiscal, comprovando
dessa forma a operação de cJ1trada nesse estado. Nesse momento o fiscal analisa a operação do
conttibuÍJitee registl"a o créditotribl.ltário, ~aso exista, de Sua responsabilidade.

Segúndó á aútcwidaâe fiscalú üiéitbfoi COllstàtadoe'J11vittúd'eda existêtrtia de i'lti'tasfiscais de
entradas intetestáduais de mercad(wiás reveladas no a)Jlicâtivo NF"e Cütpotativo sem registros :h(yS

sistertlas COMErA, SITRAM e RECEITA deste órgão _....De modo que; após análise dos
documeilto$ apresentados a fiscalização e consulta aos sistemas informatizados dá SEFAZ,
resültouJ1a falta de tecolhimentb do ICMS antecipado, das nútas fiscais oriundas de outras
unidades'dafederação que não foram seladas ..

Isso ql1Cf dizer que, empresas de' outras unidades da FedeYàção erflitirajh NF-"é destiuadas a
tecôrrcl1tt':;.no entanto, não receberam o registro nos sistemas COrvjETAoll seu substitutoSITRAN,
consequeritemellte, débitos não foraM getados no mOl'irêJ1todaenttadancste estado,
cO/ltribuinte do impo'Sto a recolher. Somente pOl" ocasião'de~ fiscalizaçãodesétíVolvida no
contribuinte que se operou o total conhecimento da operaçã() pr~Ücada pela autuada que resultou
em ilícito tributái'io.

Porcoll'seguinte,não há qUésê falat na Súmula 6/2014 do CRT, hája vista o ilícito tipificado como
atraso de recolhimento se cal"acterizâ.quando as informações relativas ao não pagamento do ICMS
aputado,l1o caso, na Sistemática de ántecipaçãottibutái"ia constatem J10ssistemas corporativos da
SEFAZ.'O que não é o caso eTrt'tela,já que a Íllfração foi 'extraída da documerítação fiscal
pertenceúte à acüsádae âp'resei1fadaào agente do fisco. . ,

Assill1;á inexistência de IaJiça1llêiltodo ICMS que deveria tef sido lançado eo) selllivrõ rêgistro de
àputação do ICMS pot parte do sujeito passivo enscja a aplicação da penalidade gizada no art.
123, I "cri da Lei 12.670/96.

Como se vê, apresente sitnaç.ão Se amoldaperfeitamcnte ao; disposto I1O'StO'mandüs legais
.aplicados peJa aütoridade fiscal. Assim sendo, resta êntão refoi"ínar o j4igamertto monocrática
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qU3:ftdO'declátôua 'parciál pí'bcedél1ciadaÍicú saçao 'fi scaI.Dêveútl óà Jiêu sa:çãó 'fiscalpfo'sperar éhl
sua totalidàde.

Destàl'te, éstti1tSsessÔrâcotrsidêrap'rócedenle o atito de inftaçãÜpót tef~idoji1ft'ifigiddo átt 767 do
Dec, N° 24.569/97 COlílp'cnaliâade a do àn. 123, inéisoI, letra "c" da Lei 12,6iO/96,aIterado pela
Lei J3.418/03.

(".).(grifó nosso)

Isto 'pasto, opii1opel0 conhecimentü di) teexámenecessário é do fe'cUrso otdinâtio Íli.terpostoj
dat ptoVitfiêlito S'Oh1cltteao priifl'eitü, pára qüe sejá tefürJ1Tàda a dêcisão singnlat pata
PRÕ'CltDÊNC1A do Auto dê Infração. Segue demohstrâtivo do' créditotributátio.

:iJEMONstRA'ÍIVO

Eô VOTO,

VistbS,relàtados ediscutidosospI'esentes autos em queé rêGorrehteCÉltJlA DE JULGAMENTO
DE 1" INSTÂNCIA e COOPERATI'VA DA CONSTRUÇÃO CIvIL D'OESTADO DO CEARA ~
COOPEllêONICE e recorrida. CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1"INStÂNCIA. A 2á Câmara
de Julgame'ntb' doCol1se1ho de Recursos Tributátios resolv~, por unanimidade de votos,
àpóS eÓlihecer dos Re'cntsos ilitetpostos e 'afastar a prelimi'nar de nulidade suscitada,
riegàtprovimCl1toao RCcUfs'o Ordirlárió c dãtptovitlTento ao RecXai11C Necessário,
pata Iflüdificar a decisâü parcialmellte condenatória exarado em: 1a lilstancia e julgar
proCêdeli.teü feitô fiscal, nos,tétl'110S do vot() do CónselhciroRelàtOt e de aco'l'dOcom
ó PaI'écer dà Assessoyj â Processual Tributária, adotadô p'clo representante da
Pt'úGuradoriaGetal do Éstado.
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SALA DASS'ESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAMENTÓ])iJCÓNSELllô DÊ JlECURSOS
TR/1JtJ'J'ÁRIOS, ein Fortaleza ..Cé, aos .J& .'.de .. J')\--, de 2016 .

. ~ .•.....Cícero. Roget Macedú GOllvalves
CONSELHEIRO

Ftancisco . 'ellin' 0"1 a l>eteIra

11%2màifl'" .CONSELHEl .'

¥ir .A 'o;, IfCTS'~ ro. Sàc~10''üN..eJs,AE~j.I':ãH~ã.:E'••.~.'r..RS.;(il)'Và
...7NSELHEIRO._ Ir" " "
C1EN'J'E EM: ..~d-l~&/.J~

--~ IL.QQJ..Q
. Ubh;¥all Ferreira deAndradê
PROCURADOR DO ESTADÔ'
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